
BOTAFOGO

Lesionado, Danilo 
pode retornar ao 
time só em 2026
Volante machuca a coxa esquerda e está fora do jogo contra o 
Corinthians. Volta para as últimas rodadas é considerada difícil

O 
Botafogo terá o des-
falque de mais um 
jogador importan-
te nesta reta final 

do ano. O volante Danilo so-
freu uma lesão muscular na 
coxa esquerda e está fora do 
jogo contra o Corinthians, 
no próximo domingo, às 
16h, na Neo Química Are-
na, pelo Brasileirão. Como 
o tempo é curto, ele dificil-
mente irá retornar para as 
duas últimas rodadas do 
campeonato, contra Cruzei-
ro e Fortaleza, e pode voltar 
ao time apenas em 2026.

Danilo sentiu a coxa du-
rante a vitória por 3 a 2 sobre 
o Grêmio, no último sábado, 
e passou por exame que con-
firmou o problema. Um pos-
sível retorno do jogador ain-
da nesta temporada depen-
derá da gravidade da lesão e 
da evolução do tratamento, 
mas é considerado difícil. 
Essa foi a segunda vez que o 

volante machucou a coxa es-
querda neste ano. A primei-
ra havia sido em setembro, 
quando desfalcou o Botafogo 
por sete jogos.

Sem Danilo, a tendên-
cia é que Newton assuma a 
vaga no meio-campo titular 
ao lado do capitão Marlon 
Freitas na reta final do Bra-
sileirão. O Alvinegro, já ga-
rantido na Libertadores do 
ano que vem, quer se manter 
entre os cinco primeiros da 
tabela e confirmar a vaga di-
reta na competição.

BARRERA DE SAÍDA?
O meia Jordan Barrera, de 19 
anos, pode trocar o Botafogo 
pelo Derby County no come-
ço do ano que vem. De acor-
do com o jornalista britâni-
co Alan Nixon, a iniciativa 
faz parte dos planos de John 
Textor em relação a compra 
do clube da segunda divisão 
da Inglaterra.

O empresário estaria em 
conversas para adquirir o 
time inglês por cerca de 60 
milhões de libras (cerca de 
R$ 424 milhões).

A possível venda do jovem 
Barrera, no entanto, agora 
depende da aprovação do 
clube social do Botafogo, de 
acordo com determinação 
da Justiça.

VÍTOR SILVA / BOTAFOGO

Danilo se preparava para ajudar o Glorioso na reta final de temporada, mas agora passa a ser desfalque

 > O clube social do Bo-
tafogo conseguiu uma 
vitória importante na 
ação na Justiça contra 
a SAF. O desembarga-
dor Marcelo Marinho, 
21ª Câmara de Direito 
Privado, deu decisão 
favorável ao pedido do 
associativo para que jo-
gadores do elenco não 
sejam vendidos sem sua 
autorização. 

Por outro lado, o de-
sembargador negou o pa-
gamento de R$ 155,4 mi-
lhões da Eagle ao clube, 
assim como a indicação 
de um interventor judi-
cial no futebol. Segundo 
ele, há um erro técnico 
nos pedidos que deve-
riam ser em primeira ins-
tância, e não em segunda.

A proibição da venda 
de ativos, como jogado-
res, era um dos princi-
pais objetivos da ação 
do clube presidido por 
João Paulo Magalhães. 
Há o entendimento de 
que imbróglio entre a 
Eagle e seu principal 
acionista, John Textor, 
dificulta a entrada de di-
nheiro na SAF. 

Agora com peso na 
decisão, o social entende 
que os donos terão que 
se entender para conse-
guir negócios. 

SAF proibida 
de vender 
jogadores 
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Projeto de Lei nº 164/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.792, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe no município de Saquarema a 
Campanha Permanente de Conscien-
tização e Divulgação da Lei Federal nº 
14.682, de 20 de setembro de 2023, que 
cria o "Selo Empresa Amiga da Mulher", e 
dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Muni-
cípio de Saquarema, a Campanha Munici-
pal Permanente de Conscientização e Di-
vulgação da Lei Federal nº 14.682/2023, 
que cria o “Selo Empresa Amiga da Mu-
lher", com o objetivo de promover a equi-
dade de gênero no ambiente de trabalho 
e incentivar práticas empresariais com-
prometidas com os Direitos das Mulheres.
Art. 2º A Campanha tem como finalida-
des:
I – divulgar a Lei Federal nº 14.682/2023 
e seus objetivos junto às empresas, sin-
dicatos, trabalhadores e à sociedade em 
geral;
II – incentivar empresas locais a adotar 
políticas de igualdade de gênero, comba-
te à violência contra a mulher e promoção 
da mulher em cargos de liderança;
III – promover a cultura da equidade, do 
respeito e da valorização da mulher no 
mercado de trabalho;
IV – estimular ações afirmativas de com-
bate ao assédio moral, sexual e à discri-
minação de gêneros nos ambientes cor-
porativos.
Art. 3° O Poder Executivo poderá, em 
parceria com entidades públicas e priva-
das, promover:
I – seminários, palestras, oficinas e cam-
panhas educativas sobre os direitos das 
mulheres no ambiente de trabalho;
II – divulgação em meios eletrônicos, re-
des sociais, imprensa e espaços públicos 
sobre o “Selo Empresa Amiga da Mulher";
III – premiações, certificações simbólicas 
e menções honrosas a empresas que se 
destacarem em boas práticas de equida-
de de gênero.

Art. 4° O Poder Executivo poderá regula-
mentar a concessão, em âmbito munici-
pal, do “Selo Empresa Amiga da Mulher", 
a empresas e instituições estabelecidas 
no Município de Saquarema, observando 
os critérios previstos na legislação federal 
e em normas complementares locais.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 26 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 174/2025.
Autoria: Vereadora Renata de Carvalho 
Oliveira Melo.

LEI Nº 2.793, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Declara como Patrimônio Cultural, Imate-
rial e Social os Campeonatos relaciona-
dos ao Futebol de Várzea. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio 
cultural, imaterial e social os campeona-
tos relacionados ao futebol de várzea no 
Município de Saquarema.
Art. 2º Fica considerado os campeonatos 
referentes ao futebol de várzea os que 
são praticados de forma amadora. 
Art. 3º O Executivo Municipal, no âmbito 
de suas atribuições, baixará as normas 
regulamentares necessárias ao fiel cum-
primento desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 26 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 184/2025.
Autoria: Vereador Welington Estevão da 
Silva.

DECRETO Nº 3.115, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), 
para reforço de dotação consignada no 
Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e em con-

formidade com o autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 2.786, de 25 de novembro de 
2025.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais), por Anulação 
Parcial de Dotação, alocada na Controla-
doria Geral do Município, consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme 
previamente autorizado pela Lei n° 2.786, 
de 25 de novembro de 2025, para reforço 
orçamentário na forma do Anexo Único 
deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o inci-
so III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, resultante de anulação de dota-
ção orçamentária.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da respectiva unidade or-
çamentária. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 27 de novembro de 
2025.
Saquarema, 27 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90089/2025 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em publicação de atos oficiais 
em jornal de grande circulação no estado 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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do Rio de Janeiro, a fim de atender as ne-
cessidades de natureza contínua da Pre-
feitura de Saquarema, conforme processo 
administrativo nº 19.910/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Data da Licitação: 15/12/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 27 de novembro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
MUDANÇA NA DATA DO EVENTO 

DO CONTRATO N° 156/2025
Processo Administrativo n° 19.411/2025
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: LPA - Lima’s Produções Ar-
tísticas LTDA, CNPJ nº 91.288.597/0001-
77.
Objeto: Mudança na data do evento do 
contrato nº 156/2025. 
Da mudança na data do evento: O show 
musical com o grupo da Família Lima para 
abertura do Natal 2025, irá realizar-se no 
dia 30 de dezembro de 2025, às 21h, na 
Praça do Coração, Centro, Saquarema/
RJ, com duração mínima de 80 minutos, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 
de 2021.
Dotação Orçamentária:
PT 24.131.0013.2.189;
ND 3.3.90.39.76.00;
Fonte 1383.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO TERMO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 16.635/2017
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 5º Termo Aditivo 

de prorrogação do contrato de locação de 
imóvel, situado na Travessa Balbino Ber-
nardino de Mattos, nº 51,  Bacaxá, Saqua-
rema/RJ,  com início em 1º de novembro 
de 2025 e término previsto em 31 de outu-
bro de 2028, para o funcionamento da Re-
sidência Terapêutica II, com fundamento 
no art. 74, V e § 5º I, II e III da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 16.635/2017
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Adalberto Borges Ribas.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção firmado entre as partes, situado na 
Travessa Balbino Bernardino de Mattos, 
nº 51, Bacaxá, Saquarema/RJ, onde fun-
ciona a Residência Terapêutica.
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 4.345,13.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 8.171/2020.
Ratifico o parecer da Procuradoria Ge-
ral e autorizo a celebração do 4º Termo 
Aditivo ao contrato de locação de imóvel, 
situado na Avenida Saquarema, nº 1.076, 
Porto Novo,  Saquarema/RJ, para funcio-
namento do Programa Municipal de Con-
trole das Arboviroses, com início em 11 de 
novembro de 2025 e término previsto em 
10 de novembro de 2028, com fundamen-
to no art. 74, V e §  5º, I, II e III da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 7 de novembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

 DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 8.171/2020.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Denise da Silva Ribeiro.

Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação firmado entre as partes, situado 
na Avenida Saquarema, n° 1076, Porto 
Novo, Saquarema/RJ, para atender ao 
Programa Municipal de Controle de Arbo-
viroses. 
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 5.205,01.
Saquarema, 10 de novembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
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